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          PODER JUDICIÁRIO

         Tribunal de Justiça
   Comissão Permanente de Licitação-1
CARTA-CONVITE Nº 09/2008
(Processo nº 13/08)

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, autorizada pela Excelentíssima Senhora Desembargadora, Rosimar Leite Carneiro, Corregedora Geral da Justiça do Estado do Piauí, de conformidade com os dispositivos da Lei nº 8.666/93, realizará licitação na modalidade CONVITE, tipo Menor Preço total, às 09:00h (nove horas) do dia 18 de setembro de 2008, para contratação de seguros de veículos de propriedade e uso da Corregedoria. 
OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de seguros para os seguintes veículos: 1 camionete Ford F-250, XLT, 4.2, ano 2005; 1 caminhão Volkswagen 7.100, ano 95 e 1 utilitário misto Mitshubishi Pajero Sport Mt, ano 2008, todos pertencentes à Corregedoria, conforme especificações constante  dos anexo I e ll da presente Carta Convite.

PARTICIPANTES

        Poderão participar do certame, empresas seguradoras, devidamente legalizadas, que atendam aos requisitos e exigências desta Carta Convite. 

1 - DA HABILITAÇÃO

1.1 – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A REPRESENTAÇÃO LEGAL
1.1.1 - Os licitantes poderão participar através de representantes indicados em procuração pública ou particular, com comprovação documental dos poderes do outorgante, com firma devidamente reconhecida em cartório, devendo desta constar, expressamente, os poderes do mandatário, inclusive para desistência de recursos. Caso o representante seja titular ou sócio da empresa, este deverá apresentar documento que comprove essa condição e os seus poderes. 

1.1.2 - Somente será admitido 01 (um) representante por empresa, o qual deverá apresentar à Comissão o competente documento de identificação.

1.1.3 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses da licitante, assinar atas e fazer observações que eventualmente julgue necessárias, sendo-lhe facultado o acompanhamento das reuniões.

1.2 -  DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

(com dispensa prevista no art. 32, § 1º da lei 8.666/93).

1.2.1 - Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, devidamente registrada no órgão competente;

1.2.2 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J.

1.2.3 - Certidão Negativa de Débitos relativos à Previdência Social – CND.

1.2.4 – Certidão de regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados, SUSEP;

1.2.5 - Certidão de Regularidade - CRF - junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

1.2.6 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados por cópias autenticadas em cartório ou pela Comissão de Licitação, mediante apresentação do original.

1.2.7 – Serão aceitos documentos expedidos via internet, representados por impressão original direta da tela do respectivo site, contendo o endereço eletrônico, vedada a apresentação de cópias reproduzidas por outros meios.

1.2.8 - Além da documentação supra, deverá ser apresentada declaração assinada pelo representante legal da licitante nos seguintes termos ou em termos equivalenrtes:

“Declaramos para os fins exigidos no item 1.2.8 da carta convite nº 09/08 que INEXISTE FATO IMPEDITIVO para habilitação desta empresa, bem como NÃO FOI ESTA DECLARADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal”.

A licitante deverá apresentar, igualmente, declaração de que se submete ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

1.2.9 – Toda documentação desta fase de habilitação, inclusive de representação legal, deverá ser apresentada em envelope lacrado, com o título:

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Comissão Permanente de Licitação-01

Convite nº 09/2008
Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO

2 – DA PROPOSTA

2.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada atendendo ao seguinte:

a) Obedecer rigorosamente aos termos da presente Carta Convite, especialmente no que se refere à especificação, não sendo considerados quaisquer descontos ou ofertas de vantagens não previstas na mesma ou que fizerem referências às propostas das demais participantes;

b) Ser redigida com clareza, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel com o timbre da proponente, datada, com todas as suas folhas rubricadas e a última assinada, com identificação legível do representante legal da empresa, contendo no cabeçalho as seguintes informações:

NOME E ENDEREÇO DO PROPONENTE

CNPJ-MF/ INSCRIÇÃO ESTATUAL

Nº DA CARTA-CONVITE

DATA DE ABERTURA

c) Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, contendo o preço da franquia, dos prêmios e demais demonstrativos de cálculos pertinentes ao presente certame, ao final, o valor global da proposta, este discriminado em algarismo e por extenso;

d) No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, dos valores apresentados e relativamente ao total da proposta, prevalecerá o último;

2.2 - Deverão constar ainda da proposta:

a) prazo de validade, no mínimo 30 (trinta) dias, contados a partir da data prevista para apresentação da mesma;

b) Declaração escrita de que no valor da proposta estão inclusos todos os tributos: impostos, contribuições fiscais, pára fiscais e sociais, taxas e outras quaisquer despesas incidentes sobre os serviços e/ou necessárias à sua concretização;
c) Prazo de entrega da apólice, que será de até 30 (trinta) dias corridos, no máximo, contados a partir da assinatura do contrato e da respectiva Ordem de serviço;

d) Declaração expressa de que a licitante tem conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas na Carta Convite e anexos, manifestando total aceitação das mesmas.

e) O prazo de vigência do seguro, que deverá ter vigência de 12 (doze) meses, com início às 24 (vinte e quatro) horas do dia que for recebida a Ordem de Serviço pela vencedora do certame ou, nos casos em que for exigida a vistoria no veículo, da data dessa, que deverá ser realizada no máximo até o dia imediatamente  seguinte à assinatura da respectiva Ordem; 

f) Coberturas e demonstrativos pormenorizados dos prêmios:

2.3 - A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado, com o título:

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Comissão Permanente de Licitação-01

Convite nº 09/2008.
Envelope nº 02 – PROPOSTA

3 – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

3.1 - No dia, hora e local designado neste convite, na presença dos licitantes e demais interessados, em ato público, a Comissão abrirá os envelopes, os quais devem estar devidamente lacrados, com os documentos exigidos para a representação legal, habilitação e a proposta de preços.

3.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em envelope separado dos que contiverem os documentos de habilitação, não sendo recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes fora do prazo estabelecido neste convite e nem documentos fora dos envelopes.

3.3 - Cada envelope deverá conter o número do presente convite e a palavra, HABILITAÇÃO ou PROPOSTA, conforme o caso.

3.4 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, o envelope relativo à representação legal e documentação de habilitação (Envelope nº 1). Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitados os proponentes cuja documentação não satisfazer às exigências deste instrumento convocatório, cabendo recursos, na forma da lei. 

3.5 - A Comissão poderá suspender a sessão, sempre que julgue necessário, para analisar os documentos e propostas oferecidas pelos licitantes, objetivando confirmar as informações prestadas. Nesta hipótese, os documentos e os envelopes permanecerão em poder da Comissão, devidamente rubricados pelos participantes presentes e pelos membros, ficando sob sua guarda para abertura, se for o caso, em outra sessão, a ser indicada na Ata da reunião.

3.6 - Aos concorrentes inabilitados serão devolvidos os envelopes lacrados, contendo as respectivas propostas, quando houver renúncia pelos participantes ao direito de recorrer, não tiver havido recurso, ou após a sua denegação. Caso os licitantes inabilitados não venham a receber seus envelopes, no prazo de trinta (30) dias, estes serão inutilizados pela Comissão.

3.7 - Encerrada a fase de habilitação e desde que não exista qualquer impugnação ou recurso pendente de julgamento, bem como se todas os licitantes participantes manifestarem desistência, expressamente, através da assinatura do respectivo Termo de Renúncia de interpor recurso, a Comissão abrirá os envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados (Envelope nº 2), procedendo ao respectivo julgamento de acordo com os critérios estabelecidos neste convite.

3.8 - Abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, ofertas de redução, retificações de preços, adendos sobre o seu conteúdo ou sobre os documentos em geral, ou alterações nas condições estabelecidas.

3.9 - As propostas que não atenderem às exigências deste convite, bem como as que apresentarem preços, manifestamente inexeqüíveis, incompatíveis com os preços de mercado, serão desclassificadas.

3.10 - No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

3.11 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados, sendo considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço total e maiores vantagens quanto a franquia, coberturas e seus limites, cuja avaliação custo benefício será equilatada pela Comissão de Licitação, atendidas as exigências quanto às especificações dos seguros.

3.12 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á sorteio na mesma seção de julgamento ou em outra data a ser fixada, para a qual todos os licitantes empatados já se darão por convocados.

3.13 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste instrumento convocatório, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 81, 86 e 87 da lei 8.666/93.

3.14 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá dar um prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.

3.15 - Da reunião para recebimento e julgamento dos documentos de habilitação e das propostas, será lavrada Ata circunstanciada que mencionará todos os licitantes, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessem ao julgamento desta licitação.

3.16 - O não comparecimento do representante do licitante aos atos de abertura e julgamento, ou o seu comparecimento sem a devida credencial, implicará na aceitação das decisões da  Comissão.

3.17 - Transcorrido os prazos recursais ou decididos os recursos eventualmente interpostos e publicado o resultado, o certame será submetido à homologação pela Senhora Desembargadora Corregedora Geral da Justiça, após o que os seguros, objeto deste convite, serão adjudicados ao licitante cujas propostas forem consideradas vencedoras. 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

4.1 - O licitante vencedor obrigar-se-á a entregar a apólice do seguro, no Setor de Transporte da Corregedoria, ou em local por este indicado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação da emissão da respectiva Ordem de Serviço;

4.2 – O pagamento da indenização, no caso sinistro, deverá ser efetivado pela seguradora contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega, por parte do segurado, da documentação exigida na apólice.

5 – DO RECEBIMENTO DA APÓLICE

6.1 – O Setor de Transporte desta Corregedoria Geral da Justiça, após verificar a conformidade da apólice com as especificações previstas no Convite, emitirá o competente de Termo de Recebimento.

6 – DO PAGAMENTO.

6.1 - O pagamento será efetuado exclusivamente ao licitante vencedor, com recursos orçamentários da COORDENAÇÃO FINANCEIRA DA CORREGEDORIA, dotação orçamentária 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentária 04103, Fonte 20, Classificação Funcional 02061032389, mediante a apresentação da respectiva Ordem de Serviço a que alude o item 4.1 retro, de requerimento pertinente dirigido à Corregedoria Geral da Justiça, do recibo correspondente e do comprovante da realização da vistoria, devidamente atestado pelo Setor de Transporte.

6.2 - O prazo máximo para efetivação do pagamento será de até 10 (dez) dias, a contar da entrega da documentação constante do item precedente, no Protocolo da Corregedoria.

7 – DAS PENALIDADES, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS RECURSOS.

7.1 – O descumprimento das obrigações decorrentes desta Carta-Convite sujeitará o licitante vencedor às sanções administrativas, de aplicação alternativa ou cumulativamente, na forma da lei.

7.2 – Pela inexecução total ou parcial de suas obrigações, garantida prévia e ampla defesa, serão aplicadas à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência (art. 87, inciso I, da lei 8.666/93);

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso na entrega da apólice correspondente ao seguro contratado, a contar do vencimento do prazo estabelecido para tal, até o limite de 20% (vinte por cento). (art. 86, da lei 8.666/93);

c) Por infração a quaisquer outros itens da Carta Convite e cláusulas do contrato, será aplicada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço, cumulável com as demais sanções (art. 87, inciso II, da lei 8.666/93);

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pelo descumprimento culposo de quaisquer das itens da Carta Convite ou cláusulas do contrato. (Art. 87, inciso III, da lei 8.666/93);

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por irregularidades dolosamente praticadas no curso do certame, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  (Art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93).

7.3 - Se o licitante vencedor não recolher o valor da multa que eventualmente lhe tenha sido imposta, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da notificação, o mesmo será automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, acrescido de juros moratórios de um por cento (1,0%) ao mês. Caso não haja crédito a compensar a cobrança será feita na forma da lei.

7.4 - Os recursos administrativos reger-se-ão pelo disposto no Art. 109 da lei 8.666/93.

7.5 - Os recursos serão dirigidos à Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora Geral da Justiça, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação-1, a qual poderá reconsiderar sua decisão dentro do prazo de dois (02) dias úteis ou, neste mesmo prazo, encaminha-los, depois de devidamente informados, para apreciação e decisão superior.

7.6 - Após cada fase da licitação os autos do processo ficarão à disposição dos interessados para vistas, pelo prazo legal à interposição de recursos, caso não haja desistência expressa de renúncia à interposição de eventual recurso.

7.7 - O licitante vencedor que descumprir as condições deste instrumento convocatório ficará sujeito às penalidades estabelecidas nos arts. 77 e 78, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de outras penalidades indicadas neste convite.

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste convite correrá à conta de recursos da COORDENAÇÃO FINANCEIRA DA CORREGEDORIA, dotação orçamentária 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentária 04103, Fonte 20, Classificação Funcional 0206103238.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de proposta relativa ao presente convite.

9.2 - Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido à homologação pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora Geral de Justiça.
9.3 - O resultado desta licitação será levado ao conhecimento dos licitantes no local da reunião, no mesmo dia ou em outro, previamente definido, e afixado no quadro de avisos localizado no andar térreo deste Tribunal.

9.4 - Apresente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

9.5 - Se o licitante vencedor deixar de tomar as providências necessárias ao cumprimento da obrigação gerada do presente convite, dentro do prazo previsto, sem justificativa por escrito, aceita pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora Geral de Justiça, caducará o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades previstas neste convite.

9.6 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor, inclusive quando ao prazo e ao preço.

9.7 - O objeto do presente convite poderá sofrer acréscimo ou supressões na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.8 – É vedada a sub-contratação, no todo em parte, do objeto do contrato, bem como a cessão ou transferência de crédito a terceiros dele decorrente, por parte do licitante vencedor.

9.9 - O licitante, ou qualquer cidadão, que não concordar com os termos do presente instrumento convocatório poderá impugná-lo, na forma do art. 41, da Lei nº. 8.666/93, no interregno do prazo regulamentar de sua publicação. 

9.10 -. Em nenhuma hipótese poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, os servidores, juízes e desembargadores deste Tribunal, tudo na forma prevista no art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

10.11 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07, de 18.10.05, com redação dada pela Resolução nº 09/05, ambas do Conselho Nacional de Justiça.

9.12 - O licitante proponente se submete inteiramente a todas as condições estipuladas neste convite.

9.13 -. Maiores informações poderão ser prestadas pela Comissão Permanente de Licitação-1 da Central de Licitações e Contratos, no 1.º andar do anexo do Palácio da Justiça, Praça Desembargador Edgard Nogueira S/N, Centro Cívico, Teresina-PI.

9.14 -. Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o foro da Justiça Estadual da Comarca e Cidade de Teresina.

Teresina (PI), 09 de setembro de 2008
Comissão Permanente de Licitação-1
José Narciso do Monte

Membro

Sílvia Última de Carvalho

Membro
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ESTADO DO PIAUÍ

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ANEXO I 

Contratação de seguros dos veículos:

1. F-250 FORD, XLT, 4.2 CD TB D
· Placa  LWE-8473
· Fabricação 2005;

· Modelo 2005;

· Chassi 9BFHW20L85B012762;

· Categoria Pick Up, pesada;

· Combustível, Diesel;

· Portas: 4;

· 5 passageiros;

· Ar condicionado;

· Direção hidráulica;

2. CAMINHÃO VOLKSWAGEN 7.100
· Placa,  LVH 1713;

· Fabricação 1995;

· Modelo 1995;

· Chassi 9BWVTAP59SDB82516;

· Categoria, caminhão leve ;

· Combustível, dísel;

· Portas: 2;

· 3 passageiros;

· Ar condicionado.

· Carroceria tipo baú

3. VEÍCULO UTILITÁRIO MISTO, MITSHUBISHI PAJERO SPORT, MT
· Placa LVY ;

· Fabricação 2008;

· Modelo 2008;

· Chassi 93XPNK94W8C811465;

· Categoria  20 – Camionete fechada;

· Combustível, díesil;

· Portas: 4
· Passageiros, 5;

· Ar condicionado;
· Direção hidráulica

· CD Player
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ESTADO DO PIAUÍ

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ANEXO II

Dados comuns a todas as propostas:

· Percentual Segurado: 
100% VMR

· Franquia:                           Compreensiva

· Danos Materiais: 

R$ 20.000,00

· Danos Corporais: 

R$ 20.000,00

· Morte Passageiro: 

R$ 5.000,00 (individual)

· Invalidez Passageiro: 
R$ 5.000,00 (individual)

· Assistência 24h:

SIM

· Vidros:


SIM 

· Franquia:


REDUZIDA

· Nome de condutor:   
NÃO INCLUIR NOME DE CONDUTOR

· Idade de condutor:
A PARTIR DE 18 ANOS, SEM ESPECIFICAÇÃO DE IDADE OU DE MOTORISTA

· A vigência da apólice deve ser de 12 (doze) meses.

Carroceria (baú) do veículo CAMINHÃO VOLKSWAGEN 7.100 – R$ 4.000,00.
DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS:

1- A empresa contratada cobrirá os danos causados aos veículos descritos no item II, referentes a:

a) Colisão;

b) Incêndio;

a) Roubo ou furto;

b) Responsabilidade civil facultativa por danos materiais;

c) Cobertura de vidros.

2 – Assistência permanente 24 horas.

ANEXO III

CONTRATO Nº 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA ______________________________ PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SE ESPECIFICA:

Pelo presente contrato de Prestação de Serviços, o Estado do Piauí, através da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com sede em Teresina, Capital do Estado do Piauí, na praça Edgard Nogueira, S/Nº, Palácio da Justiça inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 07.240.515/0001-08, neste ato representado pelo sua Corregedora Geral, Desembargadora ROSIMAR LEITE CARNEIRO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa __________________________________, com endereço à _________________________ – Estado de ______________ e escritório em Teresina (PI) na ____________________________, representada por _______________________, CPF ____________________, RG-_______________, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, vinculado ao Processo Administrativo nº 13/08, pelo Código Civil Brasileiro, no que couber, especialmente na resolutividade dos casos omissos e nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 O Presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de seguros dos seguintes veículos: 1 camionete Pick Up Ford F-250, 1 caminhão Volkswagen 7.100 e 1 camionete Mitushubishi Pajero Sport MT, Blazer, pertencentes à Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado o Piauí, conforme especificações constantes dos anexos à Carta Convite..

1.2 Os seguros, considerando-se cada veículo, cobrirão os seguintes riscos: 

a) Colisão;

b) Incêndio;

c) Furto e roubo;

d) Responsabilidade civil, abrangendo:

DANOS MATERIAIS: valor segurado  mínimo de R$ 20.000,00 (trinta mil reais);

DANOS PESSOAIS: valor segurado  mínimo de R$ 20.000,00 (trinta mil reais);

MORTE POR PASSAGEIRO: valor segurado mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

INVALIDEZ PERMANENTE POR PASSAGEIRO: valor segurado mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

1..2.2 – Assistência permanente de 24 (vinte e quatro) horas;

1.2.3 – Cobertura de vidros.

 CLÁUSULA II – DO VALOR

2.1 Para a execução dos serviços especificados, a CONTRATADA receberá a quantia de R$ _______________________________ (_______________________), a serem pagos com recurso proveniente da COORDENAÇÃO FINANCEIRA DA CORREGEDORIA, dotação orçamentária 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentária 04103, Fonte 20, Classificação Funcional 0206103238.

CLÁUSULA III – DO PRAZO

3.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será realizado até o prazo máximo de até 10 (dez) dias após a CONTRATATA proceder entrega da apólice, mediante a apresentação de requerimento dirigido à Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, instruído com reccibo referente aos serviços contratados e atestado do recebimento da apólice, fornecido pelo Chefe do Setor de Transportes. 

4.2. A Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA V – DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE exercitará os seus direitos de fiscalizar a execução das obrigações contratuais, podendo aplicar, se for o caso, as penalidades legais pertinentes pela inexecução total ou parcial do contrato, de acordo com o disposto na lei 8.666/93, que fundamenta e dirige a presente avença.

5.2. O Setor de Transportes da Corregedoria Geral da Justiça ficará responsável pela dita fiscalização, devendo notificar a CONTRATA para sanar as irregularidades constatadas e, se for o caso, comunicar a autoridade competente o ocorrido, para apuração das responsabilidades, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e na CLÁUSULA IX deste contrato.

CLÁUSULA VI – DA RESCISÃO

6.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o presente contrato, independentemente de interpelação judicial, ou extrajudicial, em consonância com as disposições contidas nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei 8.666/93, se a CONTRATADA:

a) Deixar de cumprir as condições estipuladas no contrato;

b) Deixar de prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações   

    estabelecidas  neste contrato;

c) Tiver falência ou recuperação judicial  ainda que preventiva.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES

7.1. A CONTRATADA é obrigada a executar a contratação de seguros na forma especificada na neste contrato e na proposta;

7.2  A CONTRATADA se obriga a:

a) emitir apólice condizente com as exigências do contrato;
 b) cumprir os prazos e condições contratuais;

c) pagar o valor dos sinistros que vierem a ocorrer;

 c) comunicar à Corregedoria Geral da Justiça qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.3. A CONTRATADA deverá entregar a apólice no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do presente contrato.

7.4 O mesmo prazo valerá para a emissão e 2º via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, a contar da solicitação da CONTRATANTE;

CLÁUSULA VIII – DA ATESTAÇÃO E GUARDA DAS APÓLICES DE SEGURO

8.1. A atestação da fatura e ou documento equivalente caberá ao Chefe do Setor de Transportes ou ao outro servidor designado para este fim.

8.2. O representante da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

CLÁUSULA IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A contratada sujeitar-se-á às sanções administrativas constantes dos arts. 86, 87 e 88 da  Lei 8.666/93.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida prévia e ampla defesa, serão aplicadas as seguintes sanções:

a) Advertência (art. 87, inciso I, da lei 8.666/93);

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na execução do objeto contratado, contado a partir do vencimento do prazo estabelecido, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. (art. 87, inciso II, da lei 8.666/93);

c) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pelo descumprimento culposo (negligência, imperícia ou imprudência) de quaisquer das cláusulas do contrato. (Art. 87, inciso III, da lei 8.666/93);

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por ilícitos dolosamente praticadas no processo de contratação e/ou na execução do Contrato, caracterizados como fraudes ou frustração dos objetivos da avença, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou após decorrido o prazo da sanção aplicada na forma da lei, (Art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93).

9.3 - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que eventualmente lhe tenha sido imposta, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da notificação, o mesmo será automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, acrescido de juros moratórios de um por cento (1,0%) ao mês. Caso não haja crédito a compensar a cobrança será feita na forma da lei.

CLAUSULA X -DA VINCULAÇÃO

10.1. A presente avença vincula-se à proposta da contratada, que se encontra inserta nos autos, nos termos do que prescreve o art. 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – O presente Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores;

11.2 - O objeto do presente convite poderá sofrer acréscimo ou supressões na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

11.3 – À CONTRATADA é vedado sub-contratar, no todo em parte, o objeto contratado, bem como transferir ou ceder a terceiros crédito dele decorrente, ficando obrigada perante a CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações contratuais estabelecidas neste instrumento;

11.4 - As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas do presente Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos jurídicos legais.

Teresina (PI), 

CONTRATANTE

                 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ___________________________________________________

RG: ____________________CPF: _________________________

2- ___________________________________________________

RG: ___________________ CPF: _________________________
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